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INDICAÇÃO Nº 101/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Helber Henrique de Araújo  

 

                                 O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo 
local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a estudos visando a pavi-
mentação asfáltica e a iluminação pública, na Rua Laura Toricelli Preto, no Bairro do Matão, 
neste Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

                                      A presente indicação é uma reivindicação dos moradores da localidade, pois 
a Rua encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade dificultando o ir e vir dos nossos 
munícipes. 
                                A Instalação de Rede de Iluminação Pública se faz necessária, com a maior 
brevidade possível, pois o local não conta com essa benfeitoria. 
                                Vale ressaltar, que a iluminação pública propicia às pessoas poderem circular 
com tranquilidade, além de oferecer conforto, a iluminação também proporciona mais segurança, 
pois muitas pessoas passam pelo local, no período noturno. 
                                Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local para que os problemas 
sejam solucionados com a máxima urgência.    

        

 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


